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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IMPEREATRIZ – MA. 

 

 

 

 

 

Ref.:  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2020 

Processo Administrativo nº 02.10.00.041/2020 - SINFRA 

 

 

 

 

EPPO SANEAMENTO AMBIENTAL E OBRAS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.059.631/0001-49, com 

endereço à Rua Campos Salles, nº 1818, 4º andar , Vila Boyes, Piracicaba/SP, CEP 

13416-310, vem por seu sócio administrador, JOSÉ CARLOS VENTRE, 

brasileiro, separado judicialmente, administrador de empresas, portador da 

cédula de identidade RG n° 5.707.248-6 SSP/SP, e do CPF/MF n° 560.811.118-49, 

domiciliado em São Paulo – Capital, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, com fulcro no artigo 41, §1º, da Lei n. 8.666/1993 c/c item 4.3 do 

instrumento convocatório oferecer 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

da Concorrência Pública nº 002/2020 
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o que faz pelas razões a seguir delineadas, que deverão afinal, respeitosamente, 

serem julgadas inteiramente procedentes, com a consequente revisão da matéria 

impugnada. 

01. Trata-se da Concorrência Pública nº 002/2020, que 

tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 

Limpeza Pública no município de Imperatriz – MA, no prazo de 12 (doze) meses, 

prorrogáveis nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, pelo tipo empreitada 

pelo menor preço global, com estimativa total de valor na monta de R$ 

38.760.141,96.  

02. O certame é promovido pela Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Imperatriz e processado 

administrativamente nos autos do Processo Administrativo nº 02.10.00.041/2020 

– SINFRA.  

03. As duas primeiras versões do edital – de 23 de junho 

de 2020 e 19 de janeiro de 2021 – foram alvos de ajustes e adequações no Projeto 

Básico e seus anexos. Nesse sentido, atualmente a licitação tem por base o edital 

republicado em 28 de abril de 2021, em face do qual a presente impugnação se 

põe. 

04. Segundo o item 1 do edital convocatório, a entrega das 

propostas ocorrerá no dia 26 de julho de 2021, às 9h, no Auditório da Secretaria 

Municipal de Educação – SEMED, localizado na Rua Urbano Santos, nº 1657, 3º 

andar, Bairro Juçara, Imperatriz – MA, razão pela qual, em consonância com o 

item 16.4, “b”, a presente impugnação encontra-se plenamente tempestiva.  
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05. Eis que, consoante se passa a demonstrar, o edital 

republicado eiva-se de irregularidades que tendem a comprometer e inviabilizar 

os fins licitatórios, razão que enseja sua revisão e correção nos pontos 

impugnados. 

 

I. ITEM 9.2.10.3 

Da parca exigência de qualificação técnica 

 

06. Em matéria de licitação, é de rigor que o instrumento 

convocatório trace parâmetros de verificação de qualificação técnica das 

proponentes, o que se faz mediante a apresentação de atestados de experiência 

prévia.  

07. Assim, faz-se necessário um apurado balanceamento 

do que será exigido, devendo ser considerados os critérios quantitativos (muitas 

vezes fixados a partir de um percentual do total estimado do contrato) e os 

qualitativos, utilizados para delimitar o objeto a ser atestado (que devem ser 

compatíveis com o objeto contratado e apresentar coerência interna vocabular). 

08. Isto é, embora de um lado seja vedada a estipulação 

de exigências demasiadamente restritivas ao caráter competitivo do certame, de 

outro não é admissível que se dispensem requisitos elementares para a 

demonstração da capacidade técnica das empresas para adimplir o objeto 

contratual.  

09. Ocorre que, no presente caso, para fins de qualificação 

técnica, o Edital exige apenas a apresentação de certidão de acervo técnico (CAT) 

e de atestado de capacidade técnica referentes à execução de objetos com  
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características técnicas similares ao objeto licitado no presente certame.  É o que 

dispõe o item 9.2.10.3 do instrumento convocatório: 

9.2.10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: A qualificação 

técnica, requisito necessário para participar na licitação, 

dar-se-á por: 

9.2.10.3. A certidão de acervo técnico (CAT) e o atestado 

de capacidade técnica deverão conter as informações 

relativas às características técnicas e complexidades 

tecnológicas similares ao objeto licitado, nome do(s) 

profissional (is) responsável (is) pela execução dos 

serviços, quantificação principal, local e período de 

execução, ou seja, informações suficientes e claras para a 

devida comprovação; 

 

10. Verifica-se, portanto, que ao dispor sobre as condições 

de habilitação técnica, o edital em estudo se satisfaz com irrisória documentação 

pertinente à qualificação técnica-operacional.  

11. Ou seja: embora o Edital abarque serviços de grande 

abrangência, elencando em sua planilha de preços o total de 15 (quinze) itens, é 

exigido das concorrentes apenas a apresentação de atestado de capacidade 

técnica referente a serviços de características e complexidade técnicas similares 

ao objeto licitado, sem qualquer indicação de exigência específica acerca da 

parcela de maior relevância a ser considerada para fins de habilitação.  

12. Concessa venia, a ausência de tal densificação do edital 

compromete significativamente a participação no certame, tendo em vista a 

ampla margem de discricionaridade na análise da documentação de habilitação 

concedida para a Administração. Além de que enseja disputa distorcida entre 

proponentes capacitados que detém estrutura empresarial e operacional apta a 
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 compromissar-se eficientemente com a execução futura do contrato (e que, 

portanto, têm custos administrativos à altura dessa estrutura) e interessados sem 

qualificação nem capacidade operacional para dar conta do contrato, que, 

predatoriamente, poderão fazer ofertas que não contenham tais custos 

necessários.  Ao cabo, claramente o “barato sai caro”, pois nenhum custo é maior 

para o Poder Público do que a ausência de um bom serviço prestado com 

eficiência, ainda mais se tratando de serviço público essencial com imediato 

impacto na saúde pública. 

13. Isto é, diante da ausência de delimitação da parcela 

mais relevante do objeto para fins de comprovação de qualificação técnica, o que 

se observa é que, simultaneamente, abre-se a possibilidade de habilitação de 

qualquer empresa não efetivamente dotada da capacidade necessária para a 

consecução do objeto licitado, bem como torna-se possível a desclassificação de 

potenciais concorrentes pela ausência de atestado de capacidade técnica referente 

a atividades de menor monta.    

14. Nota-se, portanto, que um edital sobremaneira 

aberto se revela tão nocivo como aquele excessivamente restritivo, na medida 

em que, por mais empresas que venham a compor o certame, eleva-se o risco de 

a contratada ser uma aventureira incapaz de executar o contrato – podendo levar 

à sua interrupção e ao desamparo dos munícipes perante os essenciais serviços 

de zeladoria. 

15. Ademais, cumpre destacar que, no que tange às 

exigências de qualificação técnica como requisito de habilitação no certamente 
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licitatório, a Lei nº 8.666/93 define, em seu artigo 27, II, que a habilitação exigirá 

das licitantes documentação relativa à qualificação técnica e, em 

complementação, o artigo 30, § 2º, estabelece a necessidade de definição, por meio 

do instrumento convocatório, das parcelas de maior relevância técnica e de valor 

significativo do objeto da licitação. Note-se: 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica 

limitar-se-á a: 

[...] 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor 

significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 

definidas no instrumento convocatório. 

 

16. Nesse sentido, é o entendimento do E. Tribunal de 

Contas da União, que defende a limitação das exigências de comprovação da 

capacidade técnico-operacional das licitantes às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto licitado: 

SÚMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade 

técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 

simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto a ser contratado, é legal a 

exigência de comprovação da execução de quantitativos 

mínimos em obras ou serviços com características 

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção 

com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executado. (grifos nossos) 

17. No caso dos autos, no entanto, nenhuma exigência se 

faz quanto à necessidade de demonstração específica de qualificação técnica para 

a execução dos serviços mais relevantes. Isto é, qualquer empresa que, embora 

nunca tenha realizado serviços compatíveis com a parcela de maior relevância do 



Rua Campos Salles, nº 1818, 4º andar – Vila Boyes – Piracicaba/SP 

Telefone: (11) 4023-6952 | E-mail: comercial@eppo.com.br 

 

  

objeto licitado – seja no aspecto tecnológico ou no quantitativo -, tenha realizado 

serviços similares àqueles de menor monta, mostra-se tecnicamente habilitada a 

integrar o certame em comento. 

18. Trata-se, portanto, de exigência editalícia que macula 

a racionalidade da elaboração do ato convocatório. Isso porque, se não 

importasse a qualificação técnica das empresas para a consecução da parcela de 

maior relevância do objeto licitado, não faria sentido elencar condições para a 

participação no certame – bastaria qualquer pessoa interessada surgir na data 

designada e oferecer sua proposta. 

19. Aqui, cumpre ressaltar que o princípio da 

competitividade não se substancia em admitir a habilitação do maior número 

de licitantes – mas, sim, em oportunizar a máxima competição dentre empresas 

realmente aptas a executar o contrato. A baliza de restrição da disputa se dá, do 

ponto de vista técnico, na demonstração de que a licitante reúne condições 

operacionais de prestar os serviços. 

20. Na medida em que impera o princípio do julgamento 

objetivo, essas condições são atestadas mediante a comprovação, pelas empresas, 

de já haverem anteriormente celebrado contratos similares ao licitado, de 

possuírem capacidade operacional em adequação com a dimensão dos serviços 

de maior relevância. Com isso, o universo de licitantes se limitará às efetivamente 

capazes, afastando-se o risco da grave interrupção dos trabalhos de limpeza 

urbana.  

21. Assim, em prestígio ao princípio do interesse 

público, urge a retificação do edital com a imposição das devidas exigências de 

qualificação técnica. 
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II. PEDIDOS 

22. Ante o exposto, requer-se seja a presente impugnação 

apreciada e provida para determinar a correção do item 9.2.10.3 do Edital, 

delimitando-se as parcelas de maior relevância do objeto contratual para fins de 

comprovação da capacidade técnica-operacional, com a republicação do 

instrumento convocatório nos termos do artigo 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

De São Paulo para Imperatriz, 20 de julho de 2021. 
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